
Prefei

ficando entre si justo e aditado, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica renovada por mais 12 (doze) meses, a vigência estabelecida
em Cláusula Décima Segunda, do Contrato, a partir de 21 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterado o valor mensal de RS 6.500,00 (seis mil e

quinhentos reais), tendo este aditamento o valor total de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais).

CI .ÁIJSIJI A TERCEIRA: Ratificam-se neste Ato as demais cláusulas do Contrato, as quais

permanecem inalteradas para todos os efeitos legais.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim na presença das testemunhas abaixo:
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